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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n° 9.610, de 1998, de modo a estabelecer 

que as rádios pagarão a título de direito autoral a alíquota máxima de 1% (um por 

cento) sobre o faturamento.  

Art. 2° O § 4° do artigo 98 da Lei n° 9.610, de 1998, passa a vigorar 

acrescida do seguinte inciso I:  

Art. 98........ 

[...] 

§ 4° .... 

I - No tocante às emissoras de rádio, a cobrança não poderá ser 

superior a 1% (um por cento) sobre o faturamento.  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São bastante conhecidas desta Casa e da sociedade brasileira as 

polêmicas envolvendo o ECAD e os eventuais abusos cometidos pela entidade na 

cobrança de direitos autorais dos mais diferentes usuários, sejam eles hotéis, bares, 

emissoras de rádio ou meros noivos de uma festa de casamento.  

Há cinco anos, uma CPI criada para investigar irregularidades 

praticadas pelo ECAD na arrecadação e distribuição de recursos oriundos do direito 

autoral produziu substancioso relatório, no qual foi revelada a prática de cartel e 

arbítrio na fixação dos preços cobrados pela entidade.  

A conclusão dos trabalhos resultou na Lei 12. 853, de 2013, que 

realizou produtivas alterações na Lei n° 9.610, de 1998, estabelecendo no artigo 98 

critérios mínimos para a fixação de valores a serem cobrados pelo ECAD.  

Contudo, entendo que, pelo menos em relação às emissoras de 

rádio, há necessidade de se estabelecer um critério definitivo para a cobrança, de 

modo a afastar qualquer tipo de arbitrariedade que venha sendo cometida contra um 

dos meios de comunicação social mais importantes da sociedade brasileira. A 
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medida visa a proteger, em especial, as pequenas rádios, as quais não detêm corpo 

jurídico apropriado para se defender de eventuais práticas abusivas.  

Ante o quadro, solicito apoio dos pares para aprovar o presente 

projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 10 de março de 2017. 

Deputada GORETE PEREIRA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.610, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Altera, atualiza e consolida a legislação sobre 

direitos autorais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS ASSOCIAÇÕES DE TITULARES DE DIREITOS DE AUTOR E DOS QUE LHES 

SÃO CONEXOS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se 

mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou 

extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança 

desses direitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 1º O exercício da atividade de cobrança citada no caput somente será lícito para 

as associações que obtiverem habilitação em órgão da Administração Pública Federal, nos 

termos do art. 98-A. (Primitivo parágrafo único renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 2º As associações deverão adotar os princípios da isonomia, eficiência e 

transparência na cobrança pela utilização de qualquer obra ou fonograma. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 3º Caberá às associações, no interesse dos seus associados, estabelecer os preços 

pela utilização de seus repertórios, considerando a razoabilidade, a boa-fé e os usos do local 

de utilização das obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 4º A cobrança será sempre proporcional ao grau de utilização das obras e 

fonogramas pelos usuários, considerando a importância da execução pública no exercício de 

suas atividades, e as particularidades de cada segmento, conforme disposto no regulamento 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 
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§ 5º As associações deverão tratar seus associados de forma equitativa, sendo 

vedado o tratamento desigual. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 6º As associações deverão manter um cadastro centralizado de todos os 

contratos, declarações ou documentos de qualquer natureza que comprovem a autoria e a 

titularidade das obras e dos fonogramas, bem como as participações individuais em cada obra 

e em cada fonograma, prevenindo o falseamento de dados e fraudes e promovendo a 

desambiguação de títulos similares de obras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 

14/8/2013) 

§ 7º As informações mencionadas no § 6º são de interesse público e o acesso a 

elas deverá ser disponibilizado por meio eletrônico a qualquer interessado, de forma gratuita, 

permitindo-se ainda ao Ministério da Cultura o acesso contínuo e integral a tais informações. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 8º Mediante comunicação do interessado e preservada a ampla defesa e o direito 

ao contraditório, o Ministério da Cultura poderá, no caso de inconsistência nas informações 

mencionadas no § 6º deste artigo, determinar sua retificação e demais medidas necessárias à 

sua regularização, conforme disposto em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 9º As associações deverão disponibilizar sistema de informação para 

comunicação periódica, pelo usuário, da totalidade das obras e fonogramas utilizados, bem 

como para acompanhamento, pelos titulares de direitos, dos valores arrecadados e 

distribuídos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 10. Os créditos e valores não identificados deverão permanecer retidos e à 

disposição dos titulares pelo período de 5 (cinco) anos, devendo ser distribuídos à medida da 

sua identificação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 11. Findo o período de 5 (cinco) anos previsto no § 10 sem que tenha ocorrido a 

identificação dos créditos e valores retidos, estes serão distribuídos aos titulares de direitos de 

autor e de direitos conexos dentro da mesma rubrica em que foram arrecadados e na 

proporção de suas respectivas arrecadações durante o período da retenção daqueles créditos e 

valores, sendo vedada a sua destinação para outro fim. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 12. A taxa de administração praticada pelas associações no exercício da 

cobrança e distribuição de direitos autorais deverá ser proporcional ao custo efetivo de suas 

operações, considerando as peculiaridades de cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 13. Os dirigentes das associações serão eleitos para mandato de 3 (três) anos, 

permitida uma única recondução precedida de nova eleição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.853, de 14/8/2013) 

§ 14. Os dirigentes das associações atuarão diretamente em sua gestão, por meio 

de voto pessoal, sendo vedado que atuem representados por terceiros. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 15. Os titulares de direitos autorais poderão praticar pessoalmente os atos 

referidos no caput e no § 3º deste artigo, mediante comunicação à associação a que estiverem 

filiados, com até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da sua prática. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

§ 16. As associações, por decisão do seu órgão máximo de deliberação e 

conforme previsto em seus estatutos, poderão destinar até 20% (vinte por cento) da totalidade 

ou de parte dos recursos oriundos de suas atividades para ações de natureza cultural e social 

que beneficiem seus associados de forma coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.853, 

de 14/8/2013) 
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Art. 98-A. O exercício da atividade de cobrança de que trata o art. 98 dependerá 

de habilitação prévia em órgão da Administração Pública Federal, conforme disposto em 

regulamento, cujo processo administrativo observará:  

I - o cumprimento, pelos estatutos da entidade solicitante, dos requisitos 

estabelecidos na legislação para sua constituição; 

II - a demonstração de que a entidade solicitante reúne as condições necessárias 

para assegurar uma administração eficaz e transparente dos direitos a ela confiados e 

significativa representatividade de obras e titulares cadastrados, mediante comprovação dos 

seguintes documentos e informações:  

a) cadastros das obras e titulares que representam;  

b) contratos e convênios mantidos com usuários de obras de seus repertórios, 

quando aplicável;  

c) estatutos e respectivas alterações;  

d) atas das assembleias ordinárias ou extraordinárias;  

e) acordos de representação recíproca com entidades congêneres estrangeiras, 

quando existentes; 

f) relatório anual de suas atividades, quando aplicável;  

g) demonstrações contábeis anuais, quando aplicável;  

h) demonstração de que as taxas de administração são proporcionais aos custos de 

cobrança e distribuição para cada tipo de utilização, quando aplicável;  

i) relatório anual de auditoria externa de suas contas, desde que a entidade 

funcione há mais de 1 (um) ano e que a auditoria seja demandada pela maioria de seus 

associados ou por sindicato ou associação profissional, nos termos do art. 100;  

j) detalhamento do modelo de governança da associação, incluindo estrutura de 

representação isonômica dos associados;  

k) plano de cargos e salários, incluindo valor das remunerações dos dirigentes, 

gratificações, bonificações e outras modalidades de remuneração e premiação, com valores 

atualizados;  

III - outras informações estipuladas em regulamento por órgão da Administração 

Pública Federal, como as que demonstrem o cumprimento das obrigações internacionais 

contratuais da entidade solicitante que possam ensejar questionamento ao Estado Brasileiro no 

âmbito dos acordos internacionais dos quais é parte.  

§ 1º Os documentos e informações a que se referem os incisos II e III do caput 

deste artigo deverão ser apresentados anualmente ao Ministério da Cultura.  

§ 2º A habilitação de que trata o § 1º do art. 98 é um ato de qualificação vinculado 

ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei e por seu regulamento e não precisará 

ser renovada periodicamente, mas poderá ser anulada mediante decisão proferida em processo 

administrativo ou judicial, quando verificado que a associação não atende ao disposto nesta 

Lei, assegurados sempre o contraditório e ampla defesa, bem como a comunicação do fato ao 

Ministério Público.  

§ 3º A anulação da habilitação a que se refere o § 1º do art. 98 levará em 

consideração a gravidade e a relevância das irregularidades identificadas, a boa-fé do infrator 

e a reincidência nas irregularidades, conforme disposto em regulamento, e somente se 

efetivará após a aplicação de advertência, quando se concederá prazo razoável para 

atendimento das exigências apontadas pela autoridade competente.  

§ 4º A ausência de uma associação que seja mandatária de determinada categoria 

de titulares em função da aplicação do § 2º deste artigo não isenta os usuários das obrigações 

previstas no art. 68, que deverão ser quitadas em relação ao período compreendido entre o 

indeferimento do pedido de habilitação, a anulação ou o cancelamento da habilitação e a 

obtenção de nova habilitação ou constituição de entidade sucessora nos termos deste artigo, 
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ficando a entidade sucessora responsável pela fixação dos valores dos direitos autorais ou 

conexos em relação ao período compreendido entre o indeferimento do pedido de habilitação 

ou sua anulação e a obtenção de nova habilitação pela entidade sucessora.  

§ 5º A associação cuja habilitação, nos termos deste artigo, seja anulada, 

inexistente ou pendente de apreciação pela autoridade competente, ou apresente qualquer 

outra forma de irregularidade, não poderá utilizar tais fatos como impedimento para 

distribuição de eventuais valores já arrecadados, sob pena de responsabilização direta de seus 

dirigentes nos termos do art. 100-A, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 6º As associações de gestão coletiva de direitos autorais deverão manter 

atualizados e disponíveis aos associados os documentos e as informações previstos nos 

incisos II e III deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.853, de 14/8/2013) 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.853, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 
 

Altera os arts. 5º, 68, 97, 98, 99 e 100, 

acrescenta arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-A, 99-B, 

100-A, 100-B e 109-A e revoga o art. 94 da 

Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, para 

dispor sobre a gestão coletiva de direitos 

autorais, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a gestão coletiva de direitos autorais, altera, revoga e 

acrescenta dispositivos à Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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